
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

" PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ: 88.142.302/0001-45 - Fone/Fax: (55) 3281 1351 - Rua XV de Novembro, 438 - CEP: 96570-000 - Caçapava do Sul-RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 4323/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, 
o MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e 
a Empresa GERSON DE JESUS DE LIMA 
NUBIAS - ME 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de Novembro, 
438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr, OTOMAR VIVIAM, brasileiro, 
casado, professor, portador do CPF sob n0 232.047.880-91, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa GERSON 
DE JESUS DE LIMA NUBIAS - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n0 

17.868.866/0001-11, com sede na Rua Décio Martins Costa, n0. 388, centro de Caçapava 
do Sul, neste ato representado pelo Sr. Gerson de Jesus de Lima Nubias, brasileiro, 
casado, instrutor de música, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o 
presente contrato para desenvolver atividades como instrutor de música e regente de 
coral, visando à inclusão social de pessoas em situação de vulnerabilidade e idosos. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA; Pelo objeto contratado o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

§1° - Para as despesas decorrentes da presente Contratação, será 
utilizado o recurso da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal da Assistência 
Social, Projeto Atividade n0. 2183, Elemento de despesa n0. 33.90.39, Reduzido n0. 2508 
e Recurso n0. 1121. 

§2° - Serão retidos os valores correspondentes aos tributos e 
contribuições legais incidentes sobre a prestação de serviço. 

§3° - Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa do Município, a 
Administração compensará a contratada com juros de 1,0% (um por cento) ao mês 
calculados "pró rata die", até o efetivo pagamento. 






